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Prefeitura Municipal de Barra do Mendes
Termo Aditivo

ERRATA TERMO DE RATIFICAÇÃO DE TERMO ADITIVO 
 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES, BAHIA, comunica aos interessados que no 
ato da elaboração e da Publicação do SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº. CPP-01201-2021, publicada no Diário Oficial do Município, sexta-feira, 28 de janeiro 
de 2022 Ano VIII - Edição nº 00741 | Caderno 1. No ato da inclusão do material para 
publicação, foi anexado arquivo com informações erronias quanto ao objeto do termo, 
portanto: 
 
 
 
ONDE SE LÊ: 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. CPP‐01201‐2021 

 
 
Ref. Pregão Presencial N.º 012/2021 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra do 
Mendes,  CONTRATADA:  PG  ENGENHARIA  LTDA  – ME,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n° 
26.615.022/0001‐50.  OBJETO:  Constitui  objeto  do  presente  termo  o  acréscimo  de 
16,43% que equivale a R$ 183.153,45 (Cento e oitenta e três mil, cento e cinquenta e 
três reais e quarenta e cinco centavos) ao contrato que é de R$ 1.777.171,92 (Um milhão 
setecentos e setenta e sete mil, cento e setenta e um reais e noventa e dois centavos), 
que passará a vigorar no valor de R$ 1.960.325,37 (Um milhão novecentos e sessenta 
mil, trezentos e vinte e cinco reais e trinta e sete centavos). Barra do Mendes ‐ Bahia, 
24 de Janeiro de 2022. ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA – PREFEITO MUNICIPAL. 
 
 
LÊIA‐SE E, CONSIDERA‐SE: 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. CPP‐01201‐2021 
 
 
Ref. Pregão Presencial N.º 012/2021 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Barra do 
Mendes,  CONTRATADA:  PG  ENGENHARIA  LTDA  – ME,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  n° 
26.615.022/0001‐50.  OBJETO:  Constitui  objeto  do  presente  termo  o  acréscimo  de 
16,43%  que  equivale  a  R$  291.989,35  (Duzentos  e  noventa  e  um mil  novecentos  e 
oitenta e nove reais e trinta e cinco centavos) no contrato de R$ R$ 1.777.171,92 (Um 
milhão  setecentos e  setenta e  sete mil  cento e  setenta e um  reais e noventa e dois 
centavos), que passará a vigorar no valor de R$ 2.069.161,27 (Dois milhões sessenta e 
nove mil cento e sessenta e um reais e vinte e sete centavos). Barra do Mendes ‐ Bahia, 
24 de Janeiro de 2022. ANTONIO BARRETO DE OLIVEIRA – PREFEITO MUNICIPAL. 
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